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PROJETO DE LEI N° 058/03

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR.
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a abertura de crédito suplementar até o limite de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), para reforço das seguintes dotações:

2001- Câmara Municipal







R$   20.000,00

2003 – Gestão administrativa






R$   10.000,00

2007 – Manutenção do patrimônio





R$ 100.000,00

2009 – Manutenção de vias públicas





R$   30.000,00

2011 – Manutenção dos serviços urbanos




R$   50.000,00

2013 – Saúde do cidadão







R$   20.000,00

2024 – Ensino fundamental/obras





R$ 180.000,00

2034 – Emprego e renda







R$   10.000,00

2035 – Turismo








R$   20.000,00

2037 – Ensino fundamental/transporte




R$   60.000,00

Art. 2º - Servirá de cobertura para crédito suplementar a redução das seguintes dotações:

2005 – Gestão financeira (reserva contingência)



R$ 100.000,00

2010 – Água e saneamento






R$   20.000,00

2020 – Ensino profissionalizante





R$   75.000,00

2021 – Ensino Superior







R$   48.000,00

2032 – Agroindústrias







R$   30.000,00

2033 – Programas especiais da agricultura




R$   27.000,00

Excesso de arrecadação







R$ 200.000,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS,

Aos 14 dias do mês de novembro de 2003.





ZILÁ MARIA BREITENBACH






Prefeita Municipal
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